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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações interpostas por Hugo Fernandes Levy Filho e Carlos Henrique Costa de Souza contra a sentença de fls. 170/175, proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Amazonas, que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-los pela prática do crime previsto no art. 339 do Código Penal (denunciação caluniosa), às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa e de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, respectivamente.

Opostos embargos de declaração pela defesa de Carlos Henrique Costa de Souza, foram estes rejeitados, nos termos da sentença de fls. 204 e verso.

Segundo a denúncia, o réu Hugo Fernandes Levy Filho, na data de 12/03/2012, deu causa à instauração de processo administrativo disciplinar (Sindicância Investigativa nº 006/2012- SR/DPF/AM) em face do Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho, imputando-lhe crime de quebra de segredo de justiça que, de antemão, o sabia ser inocente. 

Acrescenta o MPF que a imputação criminosa realizada por Hugo Fernandes Levy Filho foi baseada em declaração de Christiano Lima da Silva, prestada por escrito e reconhecida em Cartório, no qual imputa ao Delegado Federal Jocenildo a participação em “esquema de escutas” com objetivo de prejudicar a vida do então magistrado Hugo Fernandes Levy Filho. Sustenta a acusação que as declarações prestadas em cartório por Christiano Lima da Silva foram redigidas pelo advogado Carlos Henrique Costa de Sousa, ex-estagiário do Juiz de Direito, hoje aposentado.

O recebimento da denúncia ocorreu em 26/05/2014 (fl. 07) e a sentença condenatória recorrível foi proferida em 30/05/2017 (fl. 175).

Na audiência de instrução e julgamento (fl. 111 e verso), o juiz a quo determinou o desmembramento do feito em relação ao réu Christiano Lima da Silva.

Em suas razões recursais (fls. 187/196), o apelante Hugo Fernandes Levy Filho requer sua absolvição, sob o fundamento de atipicidade da conduta por ausência de dolo direto na prática delituosa. Caso assim não se entenda, pede que a sentença seja anulada, determinando que outra seja proferida, dessa vez pelo Juiz Titular da Vara ou por seu sucessor, conforme o caso, em observância ao princípio da identidade física do juiz. 

Por sua vez, Carlos Henrique Costa de Souza, em seu apelo (fls. 253/263), pugna pela absolvição, em razão da ausência de comprovação da materialidade e da autoria do crime em questão. Subsidiariamente, pleiteia a desclassificação para o delito previsto no art. 340 do Código Penal.
Com contrarrazões apresentadas às fls. 206/215.

Parecer ministerial pelo desprovimento dos recursos (fls. 268/277).

O apelante Hugo Fernandes Levy Filho apresentou petição requerendo o chamamento do feito à ordem para declinar da competência jurisdicional para o seu processamento e julgamento em favor do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (petição PJe 1017336-97.2021.4.01.0000).

Alega que “a justiça federal proferiu decisão no sentido de ‘DECLARAR A NULIDADE do ato administrativo (pena) proveniente do Processo Administrativo Disciplinar nº 0000787-4.2009.2.00.0000, que resultou na aposentadoria compulsória do autor, com a sua consequente reintegração ao quadro de Magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas como Juiz de Direito na entrância final da Comarca de Manaus’”.

É o relatório. 

V O T O

Questão preliminar

Preliminarmente, deve ser analisado o pedido constante da petição PJe 1017336-97.2021.4.01.0000.
No caso, como visto, trata-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Amazonas, que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-los pela prática do crime previsto no art. 339 do Código Penal (denunciação caluniosa), às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa e de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, respectivamente.

Assim, considerando que aos Tribunais Regionais Federais compete julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição, nos termos do art. 108, II, da CF/88, não se pode falar em declinação de competência para a Justiça Estadual do Estado do Amazonas.

No caso, registre-se ainda, que dos documentos juntados à petição verifica-se que em ação ordinária cível ajuizada contra a União Federal (processo 1000420-93.2018.4.01.3200) Hugo Fernandes Levy Filho requereu a anulação de decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar nº 0000787-44.2009.2.00.0000 (200910000007879) que imputou ao autor a pena de aposentadoria compulsória.

O magistrado, naquela ação cível, entendendo pela competência da Justiça Federal de 1º grau para o processamento e julgamento da causa, julgou procedente o pedido para o fim específico de declarar a nulidade do ato administrativo (pena) proveniente do Processo Administrativo Disciplinar nº 0000787-44.2009.2.00.0000, que resultou na aposentadoria compulsória do autor, com a sua consequente reintegração ao quadro de Magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas como Juiz de Direito na entrância final da Comarca de Manaus na titularidade da vara que exercia ou em outra de igual entrância, cuja definição caberá ao respectivo Tribunal.

O magistrado deixou de conceder tutela provisória ou de evidência pela constatação da existência de risco de dano inverso, consubstanciado na alteração da fila de antiguidade em razão do lapso temporal transcorrido desde a pena até a presente data, firmando que o autor deverá suportar o ônus da espera natural dos recursos.

Foi interposta apelação em face da sentença prolatada na ação cível e este Tribunal declinou da competência em favor do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o entendimento do STF no sentido de que “Nos termos do artigo 102, inciso I, r, da Constituição Federal, é competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas contra decisões do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público proferidas no exercício de suas competências constitucionais, respectivamente, previstas nos artigos 103-B, § 4º, e 130-A, § 2º, da Constituição Federal”. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 18.11.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Portanto, a sentença proferida na ação ordinária encontra-se pendente de apreciação pelo STF, não se podendo falar em mudança da situação do acusado.

Além disso, é cediço que “(...) (I) O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas; e (II) Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo. [Tese definida na AP 937 QO, rel. min. Roberto Barroso, P, j. 3-5-2018, DJE  265 de 11-12-2018.].
Ainda, nos termos da jurisprudência do STF “(...) Aposentadoria do magistrado, ainda que voluntária, transfere a competência para processamento e julgamento de eventual ilícito penal para o primeiro grau de jurisdição”(cito):

PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO PENAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. DESEMBARGADOR DO ESTADO DO CEARÁ. EX-PRESIDENTE E EX-CORREGEDOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. DESLOCAMENTO PARA O PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. SÚMULAS 394 E 451 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE. PROVIMENTO VITALÍCIO. GARANTIA CONFERIDA AOS SERVIDORES DA ATIVA PARA PERMANECEREM NO CARGO. RECURSO IMPROVIDO. I – A vitaliciedade é garantia inerente ao exercício do cargo pelos magistrados e tem como objetivo prover a jurisdição de independência e imparcialidade. II – Exercem a jurisdição, tão-somente, os magistrados na atividade, não se estendendo aos inativos o foro especial por prerrogativa de função. III – A aposentadoria do magistrado, ainda que voluntária, transfere a competência para processamento e julgamento de eventual ilícito penal para o primeiro grau de jurisdição. IV – Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 549560, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 22/03/2012, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-104 DIVULG 29-05-2014 PUBLIC 30-05-2014 EMENT VOL-02733-01 PP-00001)
Por fim, decidiu o STF, em caso similar, que o retorno do réu ao cargo com prerrogativa de foro, não implica nulidade da condenação penal, pois proferida por juiz que, à época da sentença, era competente para o julgamento (cito):

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE. ARTIGO 1º, I, DO DECRETO-LEI 201/67. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR HABEAS CORPUS: CF, ART. 102, I, ‘D’ E ‘I’. ROL TAXATIVO. PERDA DO CARGO ELETIVO. PERDA DO FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. PRECEDENTES. POSTERIOR RETORNO AO CARGO. INOCORRÊNCIA DE EFEITOS RETROATIVOS. INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA, ABUSO DE PODER OU FLAGRANTE ILEGALIDADE. REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
 1. Esta Corte sufraga o entendimento de que a perda do mandato eletivo faz cessar a competência penal originária do Tribunal para julgar autoridades dotadas de prerrogativa de foro ou de função (ADI 2.797, Plenário, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe de 19/12/2006). 
2. In casu, o recorrente teve determinada a perda de seu cargo eletivo em razão de condenação em ação eleitoral pelo crime de calúnia. Posteriormente, foi condenado pelo juízo de primeira instância em razão da prática do crime tipificado no artigo 1º, I, do Decreto-lei nº 201/67. Ainda a posteriori, o Superior Tribunal de Justiça declarou extinta a punibilidade do crime de calúnia eleitoral ante a superveniência do instituto da prescrição, determinando o retorno do paciente ao seu cargo eletivo. 
3. A posterior extinção da punibilidade do crime eleitoral que ensejara a perda do cargo eletivo, com o consequente retorno do paciente ao cargo de Prefeito, não implica nulidade da condenação penal, pois proferida por juiz que, à época da sentença, era competente para o julgamento. 
4. A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 09/05/2017; HC 122.904-AgR, Primeira Turma Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/05/2016; RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 01/07/2015. 5. Agravo regimental desprovido.

(HC 151122 AgR, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-115  DIVULG 11-06-2018  PUBLIC 12-06-2018)
Assim, seja porque o réu não tem uma decisão definitiva, seja porque já finda a instrução processual do presente feito, seja porque o retorno do réu ao cargo com prerrogativa de foro, não implica nulidade da condenação penal, não merece provimento o pedido.

Tudo considerado, indefiro o pedido de declínio da competência para o processamento e julgamento deste feito em favor do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Junte-se aos presentes autos cópia integral da petição PJe 1017336-97.2021.4.01.0000.

Junte-se aos autos PJe  1017336-97.2021.4.01.0000 cópia do presente acórdão e arquive-se aqueles autos.

Julgamento da apelação

Prosseguindo no julgamento da apelação temos que os réus Hugo Fernandes Levy Filho e Carlos Henrique Costa de Souza insurgem-se contra a sentença que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-los pela prática do crime previsto no art. 339 do Código Penal (denunciação caluniosa), às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa e de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, respectivamente.

Presentes os pressupostos processuais, conheço das apelações.

Preliminar – nulidade da sentença (inobservância do princípio da identidade física do juiz/CPP, art. 399, § 2º)
O princípio da identidade física do juiz, previsto no art. 399, §2º, do Código de Processo Penal, não possui caráter absoluto. 
Admite-se a sua mitigação com base na aplicação analógica do art. 132 do CPC/1973, permitida conforme art. 3º do CPP, a fim de possibilitar excepcionalmente o julgamento por juiz substituto quando o magistrado que presidiu a instrução estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado (STJ, HC 481735, Min. NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, DJE 26/08/2019). 
No caso, o magistrado que sentenciou foi o juiz substituto da 2ª Vara Criminal a quem compete suprir as faltas do titular em casos de afastamento, não havendo que se falar em nulidade.

Ademais, "não se pode descurar que prevalece no moderno sistema processual penal que eventual alegação de nulidade deve vir acompanhada da demonstração do efetivo prejuízo" (AgRg no AREsp 1305392/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020), o que não ocorreu na hipótese.
Preliminar de nulidade afastada.
Mérito
A conduta criminosa imputada aos apelantes encontra tipificação legal no art. 339 do CP (cito):

Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (Redação dada pela Lei nº 10.028, de 2000)

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

        § 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto.

        § 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.

Acerca do delito sob exame, Cléber Masson tece as seguintes observações
:

A denunciação caluniosa é formada pela fusão do crime de calúnia (CP, art. 138) com a conduta lícita de notificar à autoridade púbica (magistrado, delegado de Polícia, representante do Ministério Público etc.) a prática de crime ou contravenção penal e sua respectiva autoria. Cuida-se, portanto, de crime complexo em sentido amplo. Se a pessoa limitar-se a imputar falsamente a alguém a prática de um crime, deverá ser responsabilizada pelo delito de calúnia. Se levar ao conhecimento da autoridade estatal a infração penal e a pessoa nesta envolvida, atuará dentro dos limites permitidos pelo art. 5º, §3º, do CPP. No entanto, a combinação de tais circunstâncias – calúnia e transmissão do fato à autoridade pública, dando causa à instauração de investigação policial, processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa – importa no surgimento de denunciação caluniosa, na forma prevista no art. 339 do CP, capitulada entre os crimes contra a Administração da justiça. O bem jurídico penalmente ofendido não é simplesmente a honra da pessoa injustamente denunciada. A situação é mais grave, justificando a elevada pena cominada (reclusão, de dois a oito anos, e multa).

No tocante ao elemento subjetivo consistente no dolo, o STJ adverte ser “imprescindível o dolo direto e específico de induzir em erro o julgador, prejudicando a administração da justiça ao fazer a imputação falsa de crime contra alguém que se sabe ser inocente”
.

Materialidade e autoria

A materialidade e a autoria ficaram comprovadas pela representação formulada contra o delegado da Polícia Federal, Jocenildo Cavalcante de Carvalho, imputando-lhe a prática do delito de quebra de segredo de justiça tipificada na Lei 9.296/96, art. 10 (fls. 11/16-IPL); Termo de Declaração assinado por Carlos Henrique Costa de Sousa e Christiano Lima da Silva, com firmas reconhecidas em cartório (fls. 17/18-IPL); Sindicância Investigativa n°006/2012-SRIDPF/AM, aberta para apurar os fatos (fls. 7/10-IPL); bem como pelos depoimentos da vítima e dos acusados (fls. 112 e 134).

Para facilitar a compreensão e a resolução da lide, cumpre a transcrição da fundamentação utilizada pelo juízo de primeiro grau para condenação dos réus (cito):

(...)
Inexiste dúvida quanto à materialidade delitiva que resta comprovada pela Representação formulada pelo acusado HUGO FERNANDES LEVY FILHO contra o Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho (f. 11/16-IPL); Termo de Declaração assinado por CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA e CHRISTIANO LIMA DA SILVA, com firmas reconhecidas em cartório (f. 17/18-IPL); Sindicância Investigativa nº006/2012-SR/DPF/AM, aberta para apurar os fatos narrados na Representação formulada por HUGO FERNANDES LEVY FILHO (f. 7/10-IPL), bem como as oitivas, em juízo, da vítima e dos acusados. 
A partir dos documentos acima referidos, verifico que, de fato, foi instaurada investigação administrativa junto à Superintendência da Polícia Federal (Sindicância Investigativa nº006/2012-SR/DPF/AM), a qual, contudo, teve seu arquivamento determinado, ante a inexistência de indícios mínimos de autoria e materialidade de eventual transgressão disciplinar do DPF Jocenildo Cavalcante de Carvalho (f. 95/102 e 109-IPL).
Pontue-se que o fato da investigação administrativa, instaurada a partir da representação formulada, ter sido arquivada, não afasta a materialidade do delito, bem como não importa no reconhecimento, por si só, de que os réus praticaram o crime de denunciação caluniosa, restando aferir a presença da autoria, bem como do elemento volitivo do tipo.

Inequivocamente comprovada, portanto, a materialidade do delito. 
Noutro giro, a autoria delitiva restou comprovada pelos documentos carreados aos autos e robustecidos ao longo da instrução processual.
Conforme se verifica da denúncia, o réu HUGO FERNANDES LEVY FILHO, imputou textualmente à pessoa de Jocenildo Cavalcante de Carvalho, em razão de sua atuação como Delegado responsável pela Operação Vorax, a prática do delito de quebra de segredo de justiça, tipificado na Lei nº 9.296/96 (art. 10). 
Na Representação, protocolizada em 26/01/2012 junto à Superintendência da Polícia Federal, o acusado HUGO FERNANDES LEVY FILHO, juiz de direito à época dos fatos, narrou que desde o início da deflagração da Operação Vorax vinha fazendo parte dos noticiários da imprensa, por vezes até como integrante de uma “organização criminosa”. Informou que tais fatos culminaram com a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do Conselho Nacional de Justiça contra o Requerente, no qual foi condenado à pena de aposentadoria compulsória, encontrando-se em grau de recurso naquele órgão. 
Prosseguindo em sua narrativa, afirmou ainda o acusado, que do teor das inúmeras matérias veiculadas, constatou que a autoridade policial “vazou” os elementos colhidos na investigação com o único escopo de prejudicar a sua imagem. Para tanto, o acusado utilizou-se de declaração feita por CHRISTIANO LIMA DA SILVA, reconhecida em cartório na presença do advogado CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA, que confirmaria a tese de que houve o vazamento proposital dos elementos colhidos na investigação com o intuito de aniquilar integralmente a vida particular e profissional do Requerente. 
No ponto, torna-se importante destacar que a referida representação foi devidamente instruída com instrumento de procuração, no qual consta a outorga de poderes pelo representante HUGO FERNANDES LEVY FILHO ao advogado signatário da peça de representação.

Assim, a declaração que embasou a representação foi lavrada em 29/11/2011, com o intuito de fazer prova a ser juntada no processo administrativo que tramitou perante o CNJ, referente a fato supostamente ocorrido em novembro de 2007. Ou seja, CHRISTIANO LIMA DA SILVA teria procurado os demais réus para relatar conversa que teria ouvido aproximadamente 4 anos antes. 
Por outro lado, a participação de CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA na empreitada delitiva restou comprovada através da declaração assinada por ele, com firma reconhecida em Cartório, que serviu de substrato à Representação formulada pelo corréu HUGO FERNANDES LEVY FILHO. Destaque-se que em nenhum momento, o acusado CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA negou que tenha assinado o referido termo de declaração. 
O contexto probatório demonstra que os acusados agiram em conluio para prejudicar o Delegado da Polícia Federal, mormente tendo em vista a relação de amizade existente entre os réus desta ação, como ficou claramente nos interrogatórios dos acusados.

Como já mencionado, embora o suposto crime atribuído ao DPF Jocenildo Cavalcante de Carvalho tenha ocorrido em 2007, somente em 2011 teria sido levado ao conhecimento do advogado, ora réu, CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA, que resolveu lavrar o Termo de Declaração firmado por Christiano Lima da Silva. 
Analisando as datas tanto da lavratura do Termo de Declaração como da Representação formulada pelo acusado HUGO FERNANDES LEVY FILHO, depreende-se que correspondem à época em que o então magistrado respondia a processo administrativo no CNJ oriundo de fatos apurados pela vítima no curso da Operação Vorax e levados ao conhecimento do juiz processante da causa. Inclusive, no próprio Termo de Declaração consta que “o depoimento será anexado aos autos em que o Dr. Hugo Fernandes Levy Filho responde perante o Conselho Nacional de Justiça.” (f. 17/18-IPL).

Nesta senda, não merece acolhimento a tese de que o depoimento constante no Termo de Declaração foi utilizado apenas para a Representação formulada contra o DPF Jocenildo Cavalcante de Carvalho e não para a defesa de HUGO FERNANDES LEVY FILHO no processo em trâmite no CNJ. Nesse ponto, não se faz a inversão do ônus probatório em desfavor do réu, mas a constatação de ausência de comprovação de fato impeditivo/obstativo de alegação e de comprovação trazidas pela acusação. Caberia à defesa comprovar que não utilizou a declaração no Processo Administrativo do CNJ, a fim de corroborar suas vagas alegações. 
Também não merece prosperar a alegação do acusado de que não tinha conhecimento da autoria do vazamento das informações sigilosas. Considerando que as notícias relacionando o réu HUGO FERNANDES LEVY FILHO com os fatos apurados na Operação Vorax estavam sendo veiculadas amplamente, como ele próprio afirmou, o acusado poderia ter buscado as medidas legais cabíveis na época do ocorrido, em 2008, e não somente em 2012, imputando falsamente crime ao DPF com a finalidade de se defender em processo no CNJ. 
Embora o acusado CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA alegue que não praticou fato típico, por não ter dado causa à Sindicância Investigava em face do DPF, a sua participação resta patente na medida em que firmou o Termo de Declaração contendo falsas acusações contra o Delegado Jocenildo Cavalcante de Carvalho e que embasou a Representação formulada pelo correu HUGO FERNANDES LEVY FILHO.
De todo o conjunto probatório carreado aos autos, resta demonstrada a autoria do acusado HUGO FERNANDES LEVY FILHO, com a participação de CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA, que ao ter sido processado administrativamente pelo Conselho Nacional de Justiça, em razão de fatos que foram levados ao conhecimento daquele órgão pelo Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho, formulou Representação contra o referido DPF, imputando-lhe falso crime.

Não sendo de se esperar que os réus revelem, expressamente, em suas declarações, terem agido com dolo, este elemento subjetivo há de ser buscado no cotejo entre as diversas evidências dos autos e, também, na fragilidade e incoerência das versões apresentadas. 

Ademais, não há nos autos qualquer prova de que os réus teriam agido amparado por alguma excludente de ilicitude, bem como inexiste prova quanto à verificação de qualquer outra causa que pudessem eximir os réus de uma possível pena (excludente de culpabilidade).

Destarte, presentes a autoria e a materialidade, bem como os pressupostos de tipicidade, ilicitude e culpabilidade, HUGO FERNANDES LEVY FILHO e CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA devem ser condenados pela prática do delito tipificado no artigo 339, na forma do artigo 29, todos do Código Penal.

(...)

Com efeito, destaca-se que o réu Carlos Henrique confirmou, em sede de interrogatório judicial, que foi quem reduziu a termo a declaração de Christiano Lima da Silva. Ainda, em seu interrogatório, o réu afirma que acreditava que as informações apresentadas por Christiano Lima eram “fantasiosas”, mas mesmo assim entendeu que as declarações poderiam ajudar o corréu Hugo Fernandes. 

Cito o interrogatório (mídia de fls. 134):

(...) Eu fui procurado por esse rapaz, Christiano, no meu escritório por que ele precisava de um advogado criminal para defendê-lo num processo na justiça estadual, em 2011. (...) Ai ele me contou essa história, no começo eu achei fantasiosa, mas ele assumiu o risco de produzir aquilo. (...) Ele não quis ir ate a delegacia, por que ele já respondia a um processo-crime e ele não queria mais se envolver, foi quando ele viu se era possível que isso fosse narrado em cartório. (...) Eu perguntei se ele estava disposto a reduzir aquilo a termo e o meu papel seria esse, reduziria a termo e ele iria no cartório pra registrar. E ai eu redigi pra ele. (...)  Eu não tinha como saber se a historia dele era verdadeira ou não, e ele assumiu o risco de tudo que ele iria declarar e eu reduzi a termo, esse foi o meu papel. Ele levou ao cartório e a moça do cartório disse que era preciso a minha presença para poder conferir a minha assinatura. Ai eu fui e reconheci a minha assinatura lá. JUIZ: E por que não prestar na delegacia, mas não se importava em ser anexado a um procedimento no CNJ? Pois é doutor, isso ai era uma decisão dele, ele tava disposta a fazer uma declaração.(...) Eu dei o telefone dele para o doutor Hugo para eles conversarem e se o doutor Hugo tivesse interessado em reduzir a termo isso ai é de ouvir a historia dele, eu levaria ele lá, e eu levei ele lá na ponta negra. Vi nessa declaração dele até uma maneira de ajudar. É uma espécie de teoria da conspiração que o Christiano contou, e eu imaginei que colocando isso em termos e juntando isso lá pudesse dar uma nova, enfim, uma nova pagina no processo que pudesse ajudar a defesa. Confessou que não tinha como saber se o afirmado por Christiano era verdade. (...)
Do depoimento acima transcrito observa-se que mesmo achando “fantasiosa” a versão contada por Christiano Lima da Silva o réu Carlos Henrique resolveu reduzi-las a termo e de comum acordo com o réu Hugo Fernandes Levy utilizaram como prova contra o Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho, imputando-lhe crime de quebra de segredo de justiça.

Nota-se que o réu declarou que a responsabilidade pelas declarações seriam de Christiano Lima da Silva, ou seja, o réu mesmo desconfiando da veracidade das informações decidiu utilizá-las.

O réu Carlos Henrique afirmou também, expressamente, que entrou em contato com o réu Hugo Fernandes Levy e lhe informou acerca da declaração e este confirmou que se Christiano Lima da Silva firmasse declaração tinha interesse em juntá-la na sua defesa no processo do CNJ.
Ficou bem comprovado que o réu Carlos Henrique não acreditava na veracidade das informações. Assim também ficou demonstrada a autoria por parte de Hugo Fernandes Levy.
Além de tudo que já se anotou acima, muito embora o réu Hugo Fernandes Levy tenha negado a prática do delito, afirmou em seu depoimento, expressamente, que não tinha conhecimento sobre quem foi o responsável pela quebra de sigilo das informações colhidas em investigação, mesmo assim fez representação contra o Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho, imputando-lhe crime de quebra de segredo de justiça (fl. 134).

Com efeito, a representação com base nas declarações de Christiano Lima da Silva só pode ser concretizada com base na amizade entre os réus.

Carlos Henrique reduziu a termo a declaração de Christiano Lima da Silva com informação que sabia ser falsa, com o propósito de embasar a representação caluniosa, como bem destacado pelo Ministério Público às fls. 275.
Como bem apanhado pelo MPF “os elementos de prova constantes nos autos demonstram que os réus agiram em conluio com a intenção de prejudicar o Delegado de Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho” (fls. 275).

Conforme destacado pelo representante ministerial “as datas em que foi lavrado o Termo de Declaração e a Representação feita por Hugo Fernandes contra o Delegado de Polícia Federal Jocenildo correspondem ao mesmo em que o apelante foi processado administrativamente pelo Conselho Nacional de Justiça, em decorrência de fatos noticiados aquele órgão pelo referido Delegado” (fls. 275).
Nesse contexto, também colhe razão o Ministério Público Federal ao concluir que “os réus Hugo Fernandes e Carlos Henrique Costa de Sousa mantinham relação de amizade, conforme se depreende dos interrogatórios colhidos em juízo. De outra parte, o corréu Christiano Lima afirmou no âmbito do inquérito policial que firmou a declaração no escritório do advogado Carlos Henrique e foi por ele orientado”.

Por fim, conforme asseverado pelo representante ministerial, às fls. 275/276, “ a suposta conversa que o corréu Christiano Lima teria escutado ocorrera em novembro de 2007 e somente 04 anos depois, ou seja, em novembro de 2011, ele procurou os demais corréus para relatar o teor da referida conversa e firmou o termo de declaração para embasar a representação formulada em desfavor do Delegado Jocenildo”.

Como visto, não há dúvidas sobre a existência da materialidade e da autoria delitiva. 

Da desclassificação do tipo penal previsto no art. 399 do CP para o delito previsto no art. 340 do CP.
Não se pode falar em desclassificação do tipo penal previsto no art. 399 do CP (Denunciação caluniosa) para o delito previsto no art. 340 do CP (Comunicação falsa de crime ou de contravenção). Vejamos.

No caso do art. 340 do CP o delito consiste apenas em fazer comunicação de um crime que não ocorreu, gerando a atuação de uma autoridade (polícia, o Ministério Público ou o Judiciário) no intuito de investigar o falso crime. Basta que seja comunicado à autoridade um crime fictício, sem indicar o suposto criminoso ou indicando pessoa que não existe.

Esse crime é diferente do crime de denunciação caluniosa que, para sua configuração, exige que seja atribuído crime a uma pessoa inocente, e que seja instaurado um processo ou investigação contra essa pessoa.

Portanto, no caso concreto, os réus indicaram expressamente o autor de um crime, que sabiam ser inocente configurando o delito de denunciação caluniosa.
Dosimetria 

No que tange à dosimetria da pena, o Direito Penal brasileiro adota o critério trifásico, elaborado por Nélson Hungria, conforme se extrai do art. 68 do CP. Nesse sistema, há de se observar três etapas. Na primeira, calcula-se a pena base conforme as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP. Na segunda, o magistrado aplica as atenuantes e agravantes que porventura venham a existir. Por fim, na terceira fase, verifica-se a existência de eventuais majorantes e minorantes. 

No caso concreto, o juízo de primeiro grau fez as seguintes considerações:

HUGO FERNANDES LEVY FILHO

Quanto a culpabilidade, entendo que o juízo de censura e de reprovação que deve incidir sobre a conduta praticada pelo denunciado e aquele insito aos crimes dessa natureza.

Registra bons antecedentes. Não ha nada que desabone sua conduta social. Quanto a personalidade, aos motivos e circunstancias do delito, inexistem elementos concretos nos autos que justifiquem a exasperação da pena para alem da baliza mínima fixada em abstrato pelo legislador. As consequências do crime são inerentes a espécie delitiva. Descabe cogitar da influencia do comportamento da vitima para a consumação do crime.

Em face das circunstancias judiciais favoráveis, acima aludidas, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

Não concorrem circunstancias atenuantes nem agravantes.

Ausentes, ainda, causas de aumento ou de diminuição de pena, tornando-a definitiva em 2 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.

Arbitro o valor do dia-multa em 1/2 (meio) salário mínimo vigente ao tempo dos fatos (art. 60 do Código Penal), tendo em vista a condição econômica do réu de juiz aposentado. Frise-se que, de igual forma, a correção monetária devera incidir sobre o valor da multa desde a data dos fatos relativos ao crime.

Em atenção ao disposto no art. 33, § 10, “c” e § 2°, “c”, do Código Penal, estabeleco, como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade, o aberto.

Considerando a pena privativa de liberdade aplicada ser inferior a 04 (quatro) anos de reclusão, bem como não ser reincidente e as circunstancias judiciais lhe são favoráveis substituo-a por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, §2°, do Código Penal, a saber:

a) prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, em espécie, nos termos do art. 45, § 1°, do Código Penal; e

b) prestação de 730 (setecentos e trinta) horas de serviços a comunidade ou entidades publicas, a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, conforme dispõem os art. 46 e 55 do Código Penal.

(...)

Não há reformas a serem feitas na dosimetria do réu Hugo Fernandes Levy Filho posto que a pena foi fixada no mínimo legal – 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.

Quanto ao réu Carlos Henrique Costa de Sousa o magistrado fixou a dosimetria da seguinte forma:
CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA

Quanto a culpabilidade, entendo que o juízo de censura e de reprovação que deve incidir sobre a conduta praticada pelo denunciado e aquele insito aos crimes dessa natureza. Registra bons antecedentes. Não ha nada que desabone sua conduta social. Quanto a personalidade, aos motivos e circunstancias do delito, inexistem elementos concretos nos autos que justifiquem a exasperação da pena para alem da baliza mínima fixada em abstrato pelo legislador. As consequências do crime são inerentes a espécie delitiva. Descabe cogitar da influencia do comportamento da vitima para a consumação do crime.

Em face das circunstancias judiciais favoráveis, acima aludidas, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

Não concorrem circunstancias atenuantes nem agravantes.

Ausente, ainda, causas de aumento de pena.

Outrossim, tratando-se de concurso de agentes, verifico que a conduta do réu CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUSA foi de menor importância, em relação a conduta do acusado HUGO FERNANDES LEVY FILHO, vez que aquele não deu azo diretamente a instauração da Sindicância Investigativa, reduzo a sua pena em 1/6 (um sexto), na forma do artigo 29, §1°, do Código Penal.

Desta forma, fixo definitivamente a pena em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 8 (oito) dias-multa.

Arbitro o valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos (art. 60 do Código Penal), tendo em vista o valor de renda declarando pelo réu. Frise-se que, de igual forma, a correção monetária devera incidir sobre o valor da multa desde a data dos fatos relativos ao crime.

Em atenção ao disposto no art. 33, § 1°, “e” e § 2°, “c”, do Código Penal,

estabeleço, corno regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade, o aberto.

Considerando a pena privativa de liberdade aplicada ser inferior a 04 (quatro) anos de reclusão, bem como não ser reincidente e as circunstancias judiciais lhe são favoráveis, substituo-a por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, §2°, do Código Penal, a saber:

a) prestação pecuniária no valor de 5 (cinco) salários mínimos, em espécie, nos termos do art. 45, § 1°, do Código Penal; e

b) prestação de 605 (seiscentos e cinco) horas de serviços a comunidade ou entidades publicas, a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, conforme dispõem os art. 46 e 55 do Código Penal.

Também não há reformas a serem feitas na dosimetria do réu Carlos Henrique Costa de Sousa posto que a pena foi fixada aquém do mínimo legal – 01(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, haja vista o reconhecimento da participação de menor importância.

Portanto, tendo sido corretamente valoradas as circunstâncias judiciais do crime, as circunstâncias atenuantes ou agravantes, bem como causas de diminuição ou de aumento, não há reparos a serem feitos nas penas definitivas aplicadas. 

Dispositivo

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos réus.

É o voto.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Relator

� MASSON, Cleber. Código Penal Comentado. 4ª. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2016. p.1.453/54.


� (APn 831/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 02/10/2019, DJe 22/11/2019)
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